
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº   42  /202  6  

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de kit lanche

destinado aos atletas participantes dos Jogos Regionais de 2026, evento esportivo

oficial apoiado pela Secretaria de Esportes e Lazer.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO:  R$  36.120,00  (trinta  e  seis  mil  e

cento e vinte reais)

PERÍODO DE PROPOSTAS: Das 16 horas, do dia 11 de junho 2026 até as 09 horas,

do dia 16 de junho de 2026

PERÍODO DE LANCES: Das 09 horas e 05 minutos, do dia 16 de junho de 2026 até as

15 horas e 05 minutos, do dia 16 de junho de 2026

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: (  ) SIM               (   ) NÃO



AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 42/2026

Processo SEI nº 13790/2026-71

Processo de Compra n.º 107/2026

A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  VICENTE  torna-se  público  que,  por  meio  do

Departamento  de  Compras  e  Licitações,  realizará  Dispensa  Eletrônica,  com  critério  de

julgamento menor preço, na hipótese do art. 75,  (inciso II), nos termos da Lei Federal nº

14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal n.º 6.397, de 16 de janeiro de 20241 e,

no que couber a Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021; bem como demais legislações

aplicáveis.

Data da sessão: 16 de junho de 2026

Link: www.novobbmnet.com.br

Horário da Fase de Lances/Tempo de duração: Das 09:00 horas e 05 minutos até as

15 horas e 05 minutos do dia 16 de junho de 2026

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto  da  presente  dispensa  e a  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de kit lanche destinado

aos  atletas  participantes  dos  Jogos  Regionais  de  2026,  evento  esportivo  oficial

apoiado  pela  Secretaria  de  Esportes  e  Lazer, conforme  condições,  quantidades  e

exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá em item/lote único, conforme tabela constante abaixo.

LOTE ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO (R$)
VALOR TOTAL

(R$)

1 1 ALIMENTACAO - REFEICAO E 

LANCHE

Fornecimento de kit lanche para os 

atletas participantes dos Jogos 

Regionais, contendo:

*01 Lanche, com 02 fatias de pão de 

forma, com recheio mínimo de 1 fatia 

de presunto e 1 fatia de queijo tipo 

mussarela, em embalagem atóxica e 

UN 2.000 18,06 36.120,00

1https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sao-vicente/decreto/2024/640/6397/decreto-n-6397-2024-
regulamenta-no-ambito-do-municipio-de-sao-vicente-as-normas-e-procedimentos-de-contratacoes-
diretas-por-dispensa-de-licitacao-nos-termos-do-disposto-nos-incisos-i-e-ii-do-artigo-75-da-lei-federal-
n-14133-de-1-de-abril-de-2021-que-dispoe-sobre-licitacoes-e-contratos-administrativos-e-da-outras-
providencias?q=14.133



transparente;

*01 Maçã Fuji, com peso mínimo de 

100g, higienizada;

*01 Suco de fruta, de 200 ml, em 

embalagem cartonada e aluminizada 

com canudo acoplado.

VALOR ESTIMADO DO LOTE 1: R$ 36.120,00 (Trinta e seis mil e cento e vinte reais)

Valor Total estimado da Contratação: R$ 36.120,00 (trinta e seis mil e cento e vinte reais)

1.2.1. As despesas decorrentes da presente dispensa eletrônica correrão por conta da(s)

seguinte(s) dotação(ões) orçamentárias(s), consignada(s) no Orçamento para o exercício de

2025, qual(is) seja(m): 022001 | 27.812.0028.2176 | 3.3.90.39.41 | 01 | 110.0000 bem como

outra(s) a ser(em) consignada(s) para o(s) exercício(s) seguinte(s), se necessário for.

1.2.2. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor

enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências

contidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do

objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica dar-se-á mediante a utilização do Sis-

tema BBMNET, disponível no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br  .  

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos de-

correntes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.2.1. Que  não  atendam  às  condições  deste  Aviso  de  Dispensa  Eletrônica  e  seu(s)

anexo(s);

http://www.novobbmnet.com.br/


2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas vedações do art. 14, da Lei Federal n.º14.133/21;

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa con-

dição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo

de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os coopera-

dos e atendam ao art. 16, da Lei Federal nº 14.133/21.

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os be-

nefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas aten-

derem ao disposto no art. 34 da Lei Federal nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica dar-se-á com o cadastra-

mento de sua proposta inicial, na forma deste item

3.2. O fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema BBM-

NET, a proposta com a descrição do objeto ofertado e a  marca do produto, quando for o

caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim de recebimento de propos-

tas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vincu-

lam a Contratada.

3.4. Quando da inserção da proposta no Sistema BBMNET deverão ser consideradas as

seguintes condições: 

a) Prazo de entrega: CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO II). 

b) Prazo de pagamento: mínimo de 30 (trinta) dias após entrega do material e processamen-

to do pagamento. 



c) Validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias. 

3.4.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vincu-

lam a Contratada 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-

videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou in-

diretamente no objeto desta dispensa de licitação;

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor.

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi-

ções nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assu-

mindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,  promovendo,  quando requerido,

sua substituição.

3.7. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, e assinalar em campo

próprio do sistema eletrônico, que atende as seguintes declarações:

3.7.1 Declaração  de  inexistência  de  fato  impeditivo  para  licitar  ou  contratar  com  a

Administração Pública;

3.7.2 Declaração  de  enquadramento  na  condição  de  microempresa  e  empresa  de

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;

3.7.3 Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais

da contratação, constantes do procedimento;

3.7.4 Declaração de responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, assumindo

como firmes e verdadeiras;



3.7.5 Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991, se couber;

3.7.6 Declaração de cumprimento do disposto no inciso VI, do art. 68, da Lei Federal nº

14.133, de 2021.

3.8. Quando houver variação mínima entre lances, fica facultado ao fornecedor, ao ca-

dastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu

lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.8.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeita-

dos os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste

aviso.

3.8.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manual-

mente, na forma da seção respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica;

3.8.2. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 09 horas e 05 minutos, da data estabelecida neste Aviso de Dispensa

Eletrônica, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lan-

ces públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrada

às 15 horas e 05 minutos.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusiva-

mente por meio de sistema eletrônico.

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO LOTE. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.



4.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, quando a

disputa for por menor preço, que incidirá em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 0,01

(UM CENTAVO).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta ini-

cial.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem

crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá por prorrogação automática que será de

2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perí-

odo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administra-

ção, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequada ao último lance.



5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta, conforme

o caso, deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de pre-

ços.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessi-

dade de esclarecimentos  complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado via sistema,

desde que não haja majoração do preço.

5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data

e horário para a sua continuidade.



5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilita-

ção, observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6. HABILITAÇÃO

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde

será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos

documentos de Habilitação.

6.1.1.  O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 30 (trinta)

minutos, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos

documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo determinado.

6.1.2. É  dever  do  fornecedor  atualizar previamente  os  documentos  para  que  estejam

vigentes  na  data  da  abertura  da  sessão  pública,  ou  encaminhar,  quando  solicitado,  a

respectiva documentação atualizada.

6.1.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto

se  a  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais,  emissores  de  certidões,  lograr  êxito  em

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apre-

sentados, o fornecedor será convocado, através do “chat”, a encaminhá-los, em formato di-

gital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em re-

lação à integridade do documento digital.

6.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apre-

sentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabele-

cido neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

6.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Admi-

nistração examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifi-



cação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condi-

ções de habilitação

6.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02(dois) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente – Anexo

III, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica.

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicita-

ção justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente poderá ser exigida a com-

provação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão

ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155, da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155, da Lei

Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil

e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;



b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federati-

vos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de paga-

mento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa Eletrônica, em hipótese

alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9. DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

9.1. A participação nesta licitação importa na manifestação de inequívoco consentimento do

titular dos dados pessoais que tenham se tornado públicos como condição para participação

no certame, para tratamento por esta Administração municipal, na forma da Lei Federal nº

13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), seja titular pessoa física direta ou,

como  no  caso  das  licitações,  indiretamente  ligadas  ao  licitante,  inclusive  sócios,

empregados contratados e/ou terceirizados, quando for o caso.

9.2. O licitante está ciente de que esta Administração – controladora dos dados –, sempre

que possível, tomará decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem como

realizará o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as de coleta, produção,

recepção  classificação,  utilização,  acesso,  reprodução,  transmissão,  distribuição,

processamento,  arquivamento,  armazenamento,  eliminação,  avaliação  ou  controle  da

informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.



9.3.  Esta Administração fica autorizada a compartilhar os dados pessoais  do titular  com

outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para finalidade específica,

observados os princípios e as garantias estabelecidas pela LGPD.

9.4. Caberá à Administração municipal proteger os direitos fundamentais de liberdade e de

privacidade  e  o  livre  desenvolvimento  da personalidade da pessoa natural,  relativas  ao

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a)  O  tratamento  de  dados  pessoais  dar-se-á  de  acordo  com  as  bases  legais

previstas nas hipóteses dos artigos 7º e/ou 11 da LGPD, o qual se submete o

objeto  deste  certame,  e  para  propósitos  legítimos,  específicos,  explícitos  e

informados ao titular,  respeitadas as regras previstas pelos  artigos 23 a 30 da

LGPD.

b) O tratamento seja limitado às atividades necessárias para atingir as finalidades

de execução do objeto contratado.

c) A Administração municipal poderá manter e tratar os dados pessoais do titular

durante todo o período em que eles forem pertinentes ao alcance das finalidades

listadas neste edital.

d)  Os  dados  pessoais  anonimizados,  sem  possibilidade  de  associação  ao

indivíduo,  poderão  ser  mantidas  por  período  indefinido.

e) O titular tem direito a obter desta Administração a relação dos dados por ele

tratados, a qualquer momento e mediante requisição formal, conforme art. 18 da

LGPD.

f) A Administração municipal responsabiliza-se pela manutenção de medidas de

segurança,  técnicas  e  administrativas  aptas  a  proteger  os  dados  pessoais  de

acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

g) Em conformidade ao art. 48 da LGPD, esta Administração municipal comunica-

rá ao titular e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) a ocorrência

de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante ao titular.

10. DISPOSIÇÕES GERAIS



10.1. O procedimento será divulgado no site BBMNET, no site oficial  da  PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO VICENTE,  no Boletim Oficial do Município e no Portal Nacional de

Contratações Públicas – PNCP.

10.1.1 O Edital ou seu respectivo extrato será publicado em jornal diário de grande circula-

ção local ou regional e no Boletim Oficial do Município – BOM ressalvadas as previsões pró-

prias de convênios e ajustes estaduais e federais celebrados com o Poder Executivo Munici-

pal.

10.1.2 Os atos subsequentes à publicação do Edital, bem como dos contratos dele deriva-

dos, serão publicados no BOM, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de São Vi-

cente e no PNCP, ressalvadas as previsões próprias de convênio e ajustes estaduais e fe-

derais celebrados com o Poder Executivo Municipal.

  

10.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedi-

mento fracassado), a Administração poderá:

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

10.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possí-

vel, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas;

10.2.3.. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documen-

tação de habilitação, conforme o caso.

10.3. As providências dos subitens 10.2.1 e 10.2.2 acima poderão ser utilizadas se não

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

10.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedo-

res, cujo prazo não conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

10.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus de-

corrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas

pela Administração ou de sua desconexão.



10.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a re-

alização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário.

10.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no

Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

10.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade ju-

rídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, nos termos do art. 12, III, e

art. 64, ambos da Lei Federal nº 14.133, 1º de abril de 2021.

10.9 Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguin-

tes anexos:

10.9.1. ANEXO I – Documentos de Habilitação

10.9.2. ANEXO II – Termo de Referência;

10.9.3. ANEXO III – Minuta de Autorização de Fornecimento (Será emitida de acordo

com o sistema de compras Prefeitura);

10.9.4. ANEXO IV – Planilha de Custos e Formação de Preços

10.9.5. ANEXO V – DECLARAÇÃO – RESERVA DE CARGOS PCD

10.9.6. ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO

DO TRABALHO – Inciso VI, art. 68, lei 14.133_2021

São Vicente (SP), na data da assinatura.

Jorge Hurtado Jr.
Supservisor de Licitações



ANEXO I

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Nos termos do item 6, do Edital, encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada

a fase de Habilitação, onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o

comando para inserção dos documentos de Habilitação, quais sejam:

A – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a-) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b-)  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social em  vigor,  devidamente  registrado

(documento  inicial  e  última  alteração,  ou  instrumento  consolidado),  em  se  tratando  de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores;

c-) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de

diretoria em exercício;

d-) Decreto de autorização e ato de registro de autorização para funcionamento expedido

pelo órgão competente, quando se tratar de firma estrangeira em funcionamento no país e a

atividade assim o exigir.

e-) Certidão negativa correcional, obtida junto ao Cadastro Nacional de Empresa Inidôneas

e Suspensas (CEIS);

f-) Certidão negativa correcional, obtida junto ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP).

B – HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

b.1-) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ);

b.2-) Certidão de regularidade conjunta de débitos relativos à créditos tributários federais e à

dívida ativa da União;

b.3-) Certificado de regularidade de situação, CRS, perante o Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço – FGTS;



b.4-) certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal referente à regularidade

mobiliária, relativa à sede da Licitante. Empresas que, nos termos da legislação aplicável,

não estiverem inscritas na Fazenda Municipal, portanto dispensadas da comprovação de

regularidade, ficam obrigadas a declarar sob pena das penalidades cabíveis, tal condição;

b.5-) Certidão de regularidade de débito,  inscritos , com a Fazenda Estadual. Empresas

que,  nos  termos  da  legislação  aplicável,  não  estiverem  inscritas  na  Fazenda  Estadual,

portanto  dispensadas  da  comprovação  de regularidade,  ficam obrigadas  a  declarar  sob

pena das penalidades cabíveis, tal condição;

b.6-) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT);

b.7-) Declaração expressa de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição

Federal.

b.8-) A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva

com efeitos de Negativa.

b.9-) Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a certidão de que conste a existência

de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a

penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória ou depósito de seu montante

integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário

administrativo ou concessão de medida liminar em Mandado de Segurança.

b.10-)  As  Microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  deverão  apresentar  toda  a

documentação  exigida  para  efeito  de  comprovação  de  regularidade  fiscal,  mesmo  que

apresente  alguma  restrição,  devendo  ser  promovida  a  regularização  nos  termos  deste

Edital;

b.11-) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo  de  5 (cinco)  dias  úteis,  cujo  termo inicial  corresponderá  ao  momento  em que  o

proponente  (ME ou  EPP)  for  declarado  o  vencedor  do  certame,  prorrogáveis  por  igual

período,  a  critério  da  Administração  Pública,  para  a  regularização  da  documentação,

pagamento  ou parcelamento  do débito,  e  emissão de  eventuais  certidões negativas  ou

positivas com efeito de certidão negativa;

b.12-)  A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior,

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Lei

Federal  n.º  14.133/2021,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes



remanescentes,  na ordem de classificação,  para a assinatura do contrato,  ou revogar a

dispensa.

C – HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

e.1.-) Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica

D – OUTRAS DECLARAÇÕES:

d.1-) Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 63 da Lei nº 8.213, de

24 de julho de 1991, se couber;

d.2-) Declaração de atendimento da previsão inserta no inciso VI, do art. 68, da Lei Federal

nº  14.133,  de  2021,  consubstanciado  na  manifestação  expressa  de  cumprimento  do

disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e na forma da Lei nº 9.854, de 27 de

outubro de 1999;

d.3-)  Declaração  expressa  do  licitante  acerca  da  inexistência  de  impedimento  à  sua

habilitação,  para  participar  da  Licitação,  bem  como da  ciência  que  deverá  declará-los,

quando  ocorridos  durante  o  certame,  sob  pena  de  responder  pela  veracidade  das

informações prestadas.

E – DISPOSIÇÕES GERAIS:

e.1-)  Os  documentos  para  habilitação  poderão  ser  apresentados  em original  ou  cópias

autenticadas, seja em cartório ou autenticação da própria Administração.

e.2-) As certidões e/ou certificados apresentados devem estar com o seu prazo de validade

em  vigor.  Se  este  prazo  não  constar  do  próprio  documento  ou  de  lei  específica,  será

considerado o prazo de validade de 180 (cento e oitenta dias), a contar de sua expedição:

e.2.1-)  Havendo  Lei  ou  regulamento  próprio  atribuindo  prazo  de  validade  diferente  do

estipulado no item e.2, supra, deverá a empresa apresentar cópia da referida legislação ou

regulamento, juntando a certidão.



ANEXO II – Termo de Referência;



TERMO DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE KIT LANCHE

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER – SESPOR

1. OBJETO
O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa especializada para o

fornecimento de  kit lanche destinado aos atletas participantes dos  Jogos Regionais de 2026,

evento esportivo oficial apoiado pela Secretaria de Esportes e Lazer.

2. JUSTIFICATIVA

O presente Termo visa garantir  condições adequadas de alimentação aos atletas durante sua

participação nas competições esportivas oficiais, considerando que tais eventos ocorrem, em sua

maioria, fora do município e em períodos prolongados.

A disponibilização de kit lanche assegura praticidade, segurança alimentar e suporte nutricional

básico aos participantes,  contribuindo diretamente para o desempenho esportivo,  bem-estar  e

saúde dos atletas.

Além disso,  a  contratação  possibilita  maior  organização  logística  por  parte  da  Administração

Pública, evitando imprevistos relacionados à alimentação durante os deslocamentos e permanência

nos locais de competição.

Sendo assim,  a  contratação se mostra  viável  e está  contemplada no  PCA mediante  dotação

orçamentária  Fonte de recurso  01 –  Tesouro;  Ficha 815;  Conta 3.3.90.39.00 –  Outros

Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – Aplicação Geral.

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

O kit lanche deverá conter, no mínimo:

 01 (um) lanche preparado com 02 (duas) fatias de pão de forma, contendo no mínimo 01

(uma) fatia  de presunto  e  01  (uma)  fatia  de  queijo  tipo mussarela,  acondicionado em

embalagem atóxica e transparente;

 01 (uma) maçã tipo Fuji, com peso mínimo de 100g, devidamente higienizada;



 01 (um) suco de fruta,  com volume mínimo de 200 ml, acondicionado em embalagem

cartonada e aluminizada, com canudo acoplado.

Todos os itens deverão atender às normas sanitárias vigentes, garantindo qualidade, higiene e

segurança para o consumo.

4. QUANTITATIVO DE SERVIÇOS

Item  1:  2.000  (duas  mil)  unidades,  kit  lanche  destinado  aos  atletas  participantes  dos  Jogos

Regionais.

Sendo assim, estimamos atender nos Jogos Regionais com cerca de 200 atletas e 30 pessoas

entre  comissão  técnica  e  apoio,  totalizando  280  atletas  estimados  para  ambos  os

torneios.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A empresa contratada deverá:

 Fornecer os kits conforme especificações estabelecidas neste Termo;

 Garantir a qualidade e acondicionamento adequado dos alimentos;

 Obedecer às normas sanitárias e de segurança alimentar vigentes;

 Realizar a entrega nos locais e horários definidos pela Secretaria;

 Substituir,  imediatamente,  qualquer  item  que  não  esteja  em  conformidade  com  o

contratado;

 Arcar com todos os custos logísticos, incluindo transporte, embalagem e distribuição.

6. PRAZO DE EXECUÇÃO

A execução dos serviços será conforme o calendário dos eventos esportivos, compreendendo as

competições:

 Jogos Regionais (22 de junho a 2 de julho de 2026. Cidade sede: Praia Grande).

7. VALOR ESTIMADO

O valor estimado da contratação, conforme levantamento de mercado constante no Estudo Técnico

Preliminar – ETP, é de:

R$ R$ 36.133,33 (trinta e seis mil, cento e trinta e três reais).

8. FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado conforme a execução do serviço, mediante entrega dos kits e atesto

da Secretaria, podendo ocorrer em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal.



9. CRITÉRIO DE SELEÇÃO

A seleção  da  empresa será realizada  por  meio  de  dispensa  de  licitação,  conforme  a  Lei  nº

14.133/2021,  adotando-se  como  critério  o  menor  valor  global  e  conforme  documentação

apresentada abaixo:

9.1. Em atendimento ao art. 62, 68 e 69 da Lei 14133/21, as empresas participantes da

licitação deverão apresentar os documentos abaixo relacionados:

9.1.1  Registro  individual,  no  caso de empresa individual;  Ato  constitutivo,  estatuto  ou

contrato social em vigor e alteração subsequente, devidamente registrado, em se tratando

de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de

documentos de eleição de seus administradores; Inscrição do ato constitutivo, no caso de

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; Decreto de autorização,

em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir;

9.1.2 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, junto ao Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica / Receita Federal;

9.1.3  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS –  CRF,  expedido  pela  Caixa  Econômica

Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos

por lei;

9.1.4 Certidão Negativa ou Certidão Positiva Com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos

a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa Da União expedida pelo Ministério da

Fazenda, englobando os créditos tributários relativos às contribuições sociais conforme

Portaria PGFN / RFB nº 1751 de 02 de outubro de 2014;

9.1.5 Certidão Negativa ou Certidão Positiva Com Efeitos de Negativa de Débitos, expedida

pela Secretaria da Fazenda do Estado da sede da licitante;

9.1.6 Certidão Negativa ou Certidão Positiva Com Efeitos de Negativa de Débitos (Tributos

Mobiliários), expedida pela Secretaria Da Fazenda do Município da sede da licitante;

9.1.7 Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa perante a Justiça do

Trabalho, referente aos Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do

Trabalho (de acordo com a Lei 12.440/2011);

9.1.8 Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da

licitante, assegurando o atendimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição

Federal, de 05/10/1988, e no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, que não possui em



seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos;

9.1.9 Certidão Negativa de Falência expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede

da pessoa jurídica. Na hipótese de ser positiva a certidão de distribuição de recuperação

judicial, deverá o licitante, sob pena de inabilitação, apresentar o plano de recuperação já

homologado pelo juízo competente e em vigor, nos termos da Súmula N° 50 do Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo;

10. ANÁLISE DE RISCOS

Risco Identificado Probabilidade Impacto Medidas Preventivas/Mitigadoras

Entrega dos kits fora do prazo 
estabelecido

Média Alto
Definir cronograma prévio de entrega, com 
horários e locais previamente informados no 
termo contratual.

Fornecimento de produtos em 
desacordo com as 
especificações

Média Alto
Exigir descrição detalhada dos itens e 
realizar conferência no ato da entrega.

Problemas relacionados à 
qualidade ou conservação dos 
alimentos

Baixa Alto
Exigir cumprimento das normas sanitárias 
vigentes e condições adequadas de 
armazenamento e transporte.

Quantidade insuficiente de kits 
entregues

Baixa Médio
Realizar controle prévio das solicitações e 
conferência quantitativa no recebimento.

Cancelamento ou 
impossibilidade de fornecimento 
pela contratada

Baixa Alto
Prever penalidades contratuais e 
possibilidade de substituição conforme 
legislação vigente.

Alterações no calendário 
esportivo dos eventos

Média Médio
Permitir adequação do cronograma de 
entrega conforme necessidade da Secretaria.

Desperdício de alimentos em 
razão de superestimativa

Baixa Médio
Efetuar solicitações parceladas conforme 
demanda efetiva dos eventos.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

Este  Termo  de  Referência  integra  o  processo  de  contratação  e  servirá  como  base  para  a

formalização do instrumento contratual.

A contratação poderá ser realizada por meio de registro de preços, conforme a necessidade da

administração, respeitando a legislação vigente.

Em caso de dúvidas, a Secretaria de Esportes e Lazer se coloca à disposição para prestar os

esclarecimentos necessários.

WANDO BARRA

SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER



ANEXO III – MINUTA DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO





ANEXO IV

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

* A PROPOSTA COMERCIAL DEVE SER FEITA NOS MOLDES DA PLANILHA ABAIXO,

CONTENDO OS PREÇOS UNITÁRIOS E O VALOR GLOBAL DE CADA ITEM.

OBJETO: ___________________________________

NOME DO PROPONENTE:
CPF ou CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE DO PROPONENTE:
E-MAIL DO PROPONENTE:

DECLARAMOS POR ESTE E NA MELHOR FORMA DE DIREITO QUE NOSSA PROPOSTA

COMERCIAL É A SEGUINTE:

Item Descrição Qtde Unid. Vr. Unit.

R$

Vr. total –

R$

1

2

3

4

5

Valor total: R$ ……....................... (.....………..…...valor por extenso…………...................).

Declaramos que nos valores acima estão compreendidas, além do lucro, encargos sociais, e

todas  e  quaisquer  despesas  de  responsabilidade  do  proponente  que,  direta  ou

indiretamente, decorram do objeto licitado.

VALIDADE DA PROPOSTA: Mínimo de 60 (sessenta) dias.

_________________, __ DE ________________ DE 2026.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL

CARIMBO DA EMPRESA



ANEXO V

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA EXIGÊNCIA DE RESERVA DE CARGOS 
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITAÇÃO DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL

Eu _______________________________(nome completo), RG nº ______________, 

representante credenciado da _______________________________(denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ nº _________________________, DECLARO, sob as penas da Lei, que a 
empresa 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Local e data: ______________/___/___

_____________________________

Assinatura e carimbo da Proponente 



ANEXO VI

DECLARAÇÃO  DE  SITUAÇÃO  REGULAR  PERANTE  O  MINISTÉRIO  DO
TRABALHO

DECLARAÇÃO

            (Licitante)      __                  , inscrito no CNPJ nº __________________,
por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.(a)
_____________________________________,  portador(a)  da  Carteira  de
Identidade  nº  _________________  e  CPF  nº  __________________________,
DECLARA,  para  fins  do  disposto  no  inciso  VI  do  artigo  68  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  que  não  emprega  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (  )

Local e data:

Assinatura e carimbo da Proponente
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